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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO
N° 16, DE 2025

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS
14/2025, com o objetivo de debater as potencialidades e as possibilidades da exploração
econômica dos recursos naturais com ocorrência na Plataforma Continental do Brasil
que teve a sua ampliação recentemente reconhecida pela Organização das Nações
Unidas (ONU), seja incluído o seguinte convidado: representante da Federação Única
dos Petroleiros.
Autoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 479, DE 2024
- Não Terminativo -

      Institui o Novo Programa de Reestruturação da Região Cacaueira da Bahia –
RENOVA CACAU; e dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de operações de
crédito rural do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB.
Autoria: Senador Angelo Coronel

Relatório: Pela aprovação com 1 emenda que apresenta.
Observações:
1. Após deliberação da CDR, a matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos
Econômicos (CAE); seguindo, posteriormente, à Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), em decisão terminativa;
2. A matéria constou nas pautas dos dias 26/08/2025 e 02/09/2025;
3. Em 26/08/2025, após a leitura, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDR)
Relatório Legislativo (CDR)

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 3229, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano de Mobilidade
Urbana pelos Municípios.
Autoria: Senador Rogerio Marinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/09/2025 às 16:08.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 5230, DE 2019

- Terminativo -
      Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, de 3
de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis
nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras
providências, para prorrogar o prazo dos municípios para elaboração de Plano de
Mobilidade Urbana.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Parecer (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CDR)

Relatório: Pela aprovação do PL 3229, de 2023, nos termos da emenda substitutiva
apresentada; e pela prejudicialidade do PL 5230, de 2019.
Observações:
Após a deliberação da CDR, a matéria será encaminha à Secretária-geral da Mesa para
as providências cabíveis.

Relatoria: Senador Jorge Seif

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2117, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio
Poti na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
(Codevasf).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela prejudicialidade
Observações:
1. A matéria constou nas pautas das reuniões deliberativas dos dias 25/03/2025,
13/05/2025, 10/06/2025, 24/06/2025, 26/08/2025 e 02/09/2025, sendo adiada;
2. Após deliberação na CDR, a matéria será apreciada pelo Plenário do Senado Federal.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDR)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/09/2025 às 16:08.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 14/2025 seja incluído o seguinte convidado:

•    representante da Federação Única dos Petroleiros.

Sala da Comissão, 13 de maio de 2025.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

S
F

/
2

5
5

7
4

.
4

7
4

5
3

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Beto Faro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7349681242
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 479, DE 2024

Institui o Novo Programa de Reestruturação da Região Cacaueira da Bahia – RENOVA
CACAU; e dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de operações de crédito rural do
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB.

AUTORIA: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)

Página da matéria

Avulso do PL 479/2024   [1 de 7]
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 
Institui o Novo Programa de Reestruturação da 
Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU; 
e dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – 
PRLCB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui o Novo Programa de Reestruturação da 
Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU e dispõe sobre a remissão 
de dívidas oriundas de operações de crédito rural contratadas junto a 
instituições financeiras federais e estaduais com o objetivo de combater a 
doença vassoura-de-bruxa, especialmente no âmbito do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB. 

Art. 2º O Novo Programa de Reestruturação da Região 
Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU tem por fundamentos: 

I - o reconhecimento da ineficácia do antigo Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB; 

II - a comprovação feita por órgãos técnicos – como CEPLAC – 
de que as orientações oferecidas aos produtores como solução ao combate da 
doença da vassoura-de-bruxa não surtiram os efeitos pretendidos; 

III - o reconhecimento de que as políticas públicas adotadas à 
época contribuíram diretamente para o endividamento dos produtores. 

Art. 3º São objetivos do Novo Programa de Reestruturação da 
Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Angelo Coronel

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8006137818
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I - a diversificação agrícola da produção de cacau na Bahia; 

II - o fortalecimento dos órgãos técnicos que dão suporte aos 
produtores de cacau; 

III - o estímulo ao diálogo constante entre órgãos estatais e 
produtores de cacau; 

IV - a reestruturação econômica do setor produtivo do cacau na 
Bahia; 

V - o saneamento do endividamento do setor produtivo de cacau 
na Bahia. 

Art. 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
estabelecerá diretrizes e regras e implementará o Novo Programa de 
Reestruturação da Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU no 
prazo máximo de 180 dias após a publicação desta lei. 

Art. 5º Fica autorizada a remissão de dívidas de operações de 
crédito rural do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – 
PRLCB contratadas junto a instituições financeiras federais e estaduais para o 
combate à doença vassoura-de-bruxa, incluindo o principal, os juros, as multas 
e obrigações acessórias oriundas da inadimplência. 

§1º São efeitos da remissão das dívidas prevista no caput deste 
artigo: 

I - o cancelamento de todas as garantias vinculadas às dívidas 
referidas no caput deste artigo; 

II - a extinção de todos os procedimentos administrativos de 
cobrança relacionados às operações de crédito referidas no caput deste artigo, 
incluindo-se aqueles em tramitação nas procuradorias da Fazenda Nacional ou 
estaduais; 

III - a anulação das inscrições na Dívida Ativa da União e dos 
Estados, bem como anotações no Cadastro Informativo de Crédito não 
Quitados do Setor Público Federal (CADIN) e quaisquer outros sistemas de 
registro de inadimplência; 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Angelo Coronel

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8006137818
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IV - o cancelamento dos débitos referentes ao principal, juros, 
multas e obrigações acessórias das dívidas oriundas do PRLCB. 

§2º O ônus orçamentário e financeiro decorrente da anistia 
prevista no caput deste artigo serão suportados pelo Tesouro Nacional e pelo 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir o Novo Programa 
de Reestruturação Agrícola da Região Cacaueira do Sul da Bahia – RENOVA 
CACAU. Importante zona biogeográfica, que abriga cerca de cem municípios 
onde vivem quase três milhões de pessoas, a região sofre há mais de trinta anos 
com uma crise causada por omissões e ações equivocadas do Estado brasileiro 
relacionadas à prevenção e ao combate à doença vassoura-de-bruxa. 

Em 1989 foram descobertos os primeiros focos da praga no sul da 
Bahia, região anteriormente indene, onde a enfermidade foi introduzida em 
razão de falhas no então serviço federal de vigilância fitossanitária (CAVAB). 

A grave crise foi potencializada a partir de 1995 com o fracasso do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB, elaborado 
pelo Governo Federal, resultando em uma catástrofe que comprometeu 400 mil 
hectares de cacau, reduzindo a produção em 75%. Os efeitos dessa crise 
levaram à extinção de 250 mil empregos, quebrando a economia de 
aproximadamente 100 municípios. Ademais, causou um grande êxodo rural e 
desencadeou sérios prejuízos ao meio ambiente.  

Desesperados com os efeitos da vassoura-de-bruxa em suas lavouras, 
os produtores da região alegam que para receber o financiamento precisaram 
hipotecar suas safras e propriedades e foram obrigados a adotar um pacote 
tecnológico estabelecido pela Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira (Ceplac), que não deu resultado. Ao contrário, tornou as perdas ainda 
maiores. Uma nota técnica da própria Ceplac admitiu em abril de 2009 que o 
projeto de recuperação da lavoura não ofereceu aos produtores o retorno 
econômico suficiente para pagar os financiamentos e encargos e recomendou 
providências para sanar as dívidas dos cacauicultores.  

Assim, após mais de três décadas sem enfrentamento adequado, o 
problema avolumou-se e a sua solução está muito além da capacidade dos 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Angelo Coronel

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8006137818
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produtores, exigindo assim a imprescindível intervenção do Governo Federal 
para o enfrentamento dos seus principais problemas: entre eles o do 
superendividamento, a falta de crédito e a ineficiência produtiva. 

Assim, considerando a atual condição dos devedores e 
principalmente as circunstâncias em que tudo ocorreu, as dívidas relacionadas 
ao Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana-PRLCB, por 
medida de justiça, devem ser anistiadas, pois, na verdade, esses produtores são 
vítimas e não podem continuar sendo tratados como devedores. 

Fundamental destacar que o PRLCB foi constituído em duas fases, 
agrupadas em etapas, que se deram até o ano de 2002. Em 2008, por ocasião da 
Lei nº 11.775/2008, aconteceu a consolidação do débito, de forma que foram 
identificadas, naquele momento, 14.758 operações, no valor total de 
R$ 948.697.000,00. De lá para cá, foram concedidos benefícios para que os 
devedores liquidassem a sua dívida, a exemplo daqueles oferecidos pela Lei nº 
13.340/2016 (que autorizou a renegociação de dívidas de crédito rural). 

O controle dessa dívida é realizado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), que, em suas notas explicativas às demonstrações contábeis 
em 30 de setembro de 20231, afirma que os haveres da União originários de 
operações de crédito rural totalizam R$ 3.613.598.504,00 (três bilhões, 
seiscentos e treze milhões, quinhentos e noventa e oito mil, quinhentos e quatro 
reais). Desse valor, R$ 87.691.749,00 (oitenta e sete milhões, seiscentos e 
noventa e um mil, setecentos e quarenta e nove reais) correspondem a dívidas 
do PRLCB. 

Com base nessas informações, a estimativa de impacto orçamentário 
e financeiro aponta para a renúncia de receita da ordem de R$ 87.691.749,00 
(oitenta e sete milhões, seiscentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e 
nove reais). Considerado eventual ajuste para eventuais perdas – conforme 
critérios definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional – esse impacto pode 
cair para um valor de R$ 33.667.607,00 (trinta e três milhões, seiscentos e 
sessenta e sete mil, seiscentos e sete reais. 

Vislumbramos que a estimativa de crescimento da arrecadação 
federal, com advento de novas fontes de receita, como as previstas na Lei 
14.790/2023, permitirão à União e ao FNE suportarem essa despesa. 

Para além das questões financeiras pretéritas, em razão das fortes 
relações que os problemas estruturais existentes guardam entre si, o que impõe 
a adoção de ações integradas, faz-se necessário que, além da remissão das 
dívidas, também seja instituído, no mesmo ato, o Programa de Reestruturação 
Agrícola da Região Cacaueira do Sul da Bahia, fundamentado na recuperação 
da lavoura cacaueira, por ainda ser a base econômica local; no fomento à 

 
1 Disponível em https://www.gov.br/fazenda/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/demonstracoes-
contabeis/2023/nota-explicativa-mf-orgao-3t.pdf  
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diversificação, como forma de agregação de receitas; e na imprescindível oferta 
de crédito, como instrumento capaz de viabilizar o investimento e o custeio.  

Finalmente, cabe destacar que a Região Cacaueira do Sul da Bahia já 
contribuiu muito com o desenvolvimento do Brasil, gerando divisas, empregos 
e renda, e ainda detém um imenso potencial produtivo. Portanto, esta 
proposição autoriza o cancelamento total das dívidas que foram contraídas 
pelos produtores de cacau e que se tornaram impagáveis. Deste modo, peço o 
apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 

Senador ANGELO CORONEL 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei nº 
479, de 2024, do Senador Angelo Coronel, que 
institui o Novo Programa de Reestruturação da 
Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU; e 
dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – 
PRLCB. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 479, de 

2024, de autoria do Senador Angelo Coronel, que institui o Novo Programa de 

Reestruturação da Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU; e dispõe 

sobre a remissão de dívidas oriundas de operações de crédito rural do 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – PRLCB. 

Com seis artigos, o art. 1º institui o Renova Cacau. O art. 2º trata 

dos fundamentos do Novo Programa, e o art. 3º apresenta os objetivos. O art. 

4º estabelece obrigações relativas ao estabelecimento de diretrizes e regras de 

implantação do Renova Cacau. O art. 5º autoriza a remissão de dívidas de 

operações de crédito rural do PRLCB, estabelece seus efeitos e transfere o ônus 
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orçamentário e financeiro para o Tesouro Nacional e o Fundo Constitucional 

de Financiamento do Nordeste (FNE). O art. 6º trata da cláusula de vigência da 

futura lei. 

O autor da Proposição, em sua Justificação, rememora os eventos 

que levaram à introdução da doença vassoura-de-bruxa na região produtora de 

cacau do Sul da Bahia no final dos anos 80 e suas consequências econômicas, 

de retração da economia regional. Ademais, ali se afirma que o PRLCB, 

instituído em 1995 pelo Governo Federal, ao disponibilizar um pacote 

tecnológico ineficiente junto com programa de crédito, levou ao endividamento 

dos produtores rurais locais, sem a recuperação da renda para fazer frente a tais 

compromissos financeiros. Ainda, na Justificação se expõe que a Comissão 

Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira – CEPLAC, órgão do Poder 

Executivo Federal que disponibilizara o pacote tecnológico do PRLCB, 

admitiu, em abril de 2009, que o programa de recuperação da lavoura de 1995 

não teria oferecido aos produtores retorno econômico suficiente para pagar os 

financiamentos e encargos. Na oportunidade, a CEPLAC, em 2009, teria 

recomendado providências para sanar as dívidas dos cacauicultores. 

A Proposição tem designação para tramitação inicialmente por 

esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR, passando 

posteriormente à Comissão de Assunto Econômicos – CAE, e finalizando na 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária – CRA. Trata-se de tramitação em 

decisão terminativa, nos termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento 

Interno.  
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Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

O art. 104-A do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

estabelece a competência da CDR para opinar em assuntos relacionados a 

programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o 

desenvolvimento regional.  

A Proposição não encontra óbice constitucional, estando de acordo 

com o art. 3º da Constituição Federal (CF) que determina que é um dos 

objetivos da República Federativa do Brasil a redução das desigualdades 

regionais, determinação reforçada no art. 170 que explicita que a ordem 

econômica deve ser fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, para assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observado o princípio da redução das desigualdades regionais. 

Ademais, a Proposição se coaduna com o art. 187, o qual estabelece que a 

política agrícola será planejada e executada levando-se em conta os 

instrumentos creditícios e fiscais. Assim, há que se mencionar que não se trata 

de matéria vedada à iniciativa parlamentar. Outrossim, a Proposição apresenta 

abstratividade, coercitividade, generalidade e imperatividade, bem como inova 

no ordenamento jurídico. 
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No mérito, a Proposição tem aspectos positivos que merecem ser 

destacados. Em primeiro lugar, é importante louvar a iniciativa do autor de criar 

uma alternativa para o longo e penoso endividamento dos cacauicultores que 

sofreram com a doença da vassoura-de-bruxa, perderam suas lavouras e 

tomaram crédito com a esperança de que com o pacote tecnológico oferecido 

pelo Estado Brasileiro nos anos 90 fossem conseguir se reestabelecer na 

produção. Como foi demonstrado pelo autor da Proposição, trata-se de uma 

dívida impagável, injusta, e que impede o setor do cacau, especialmente no Sul 

do Bahia, a voltar a trazer prosperidade regional.  

Outro mérito importante da Proposição a ser destacado são os seus 

objetivos. Um deles, o da diversificação agrícola da produção de cacau na 

Bahia, é fundamental para reduzir o risco de dependência de uma só cultura. 

Ademais, é também objetivo o fortalecimento dos órgãos técnicos que dão 

suporte aos produtores de cacau, uma questão muito relevante pois se 

pensarmos no principal órgão para o setor, a Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira – Ceplac, esta não faz concursos e admissão de profissionais 

desde os anos 1990 e precisa mesmo ser reforçada. Também a Proposição 

estimula o diálogo constante entre órgãos estatais e produtores de cacau, uma 

necessidade de nossos tempos e que reduz muito os erros, pois se sabe que a 

construção conjunta é capaz de antever muitas complicações que podem advir 

de propostas ainda imaturas. Ainda nos objetivos, vale a pena mencionar o da 

reestruturação econômica do setor produtivo do cacau na Bahia, bem como o 

do saneamento do endividamento deste setor. 
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Por fim, esta Proposição só merece reparo num pequeno detalhe 

do art. 4º, para evitar que esse Poder Legislativo, conforme nossa Constituição 

Federal (CF), trate da organização interna do Poder Executivo Federal, 

atribuição exclusiva deste. O estabelecimento de prazos em lei de iniciativa 

parlamentar, para que o Poder Executivo federal adote ações, também não se 

coaduna com a CF.  

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 479, de 2024, com a seguinte emenda: 

 
 

EMENDA Nº       - CDR 
(ao PL nº 479, de 2024) 

  Dê-se ao art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º O regulamento estabelecerá as diretrizes e regras de 
implementação do Novo Programa de Reestruturação da Região 
Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei nº 
479, de 2024, do Senador Angelo Coronel, que 
institui o Novo Programa de Reestruturação da 
Região Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU; e 
dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – 
PRLCB. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Apresenta-se para análise desta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 479, de 
2024, de autoria do Senador ANGELO CORONEL, que institui o Novo 
Programa de Reestruturação da Região Cacaueira da Bahia – RENOVA 
CACAU; e dispõe sobre a remissão de dívidas oriundas de operações de 
crédito rural do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana – 
PRLCB. 

A proposição está organizada em seis artigos. O art. 1º institui o 
Renova Cacau. O art. 2º trata dos fundamentos e o art. 3º lista os objetivos do 
novo programa.  

O art. 4º prevê que o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento será responsável pelo estabelecimento de diretrizes e regras de 
implantação do Renova Cacau, e delimita o prazo para implantação do 
programa após a publicação da lei resultante da aprovação do projeto.  

O art. 5º autoriza a remissão de dívidas de operações de crédito 
rural do PRLCB, incluindo o principal, os juros, as multas e as obrigações 
acessórias oriundas da inadimplência, estabelece seus efeitos e determina que 
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o ônus orçamentário e financeiro será suportado pelo Tesouro Nacional e pelo 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE).  

O art. 6º contém a cláusula de vigência, imediata à publicação. 

Na justificação, o autor menciona que a introdução da doença 
vassoura-de-bruxa no Sul da Bahia, no final da década de 1980, trouxe 
consequências danosas para a produção de cacau e a economia daquela região. 
O autor atribui o endividamento dos produtores de cacau ao pacote tecnológico 
ineficiente estabelecido pela Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira (CEPLAC) no âmbito do PRLCB, o que teria impossibilitado que 
muitos produtores pudessem honrar os pagamentos dos financiamentos. 
Segundo o autor, a Ceplac admitiu que o PRLCB não propiciou o retorno 
econômico necessário aos produtores para pagar os financiamentos, motivo 
pelo qual a instituição teria recomendado providências para sanar o problema 
das dívidas. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo – CDR. Em seguida, seguirá para a Comissão de Assuntos 
Econômicos – CAE, e, por fim, para a Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária – CRA, em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o art. 104-A do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CDR opinar sobre assuntos relacionados a 
programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o 
desenvolvimento regional.  

A presente análise deve se concentrar no mérito da proposição, 
uma vez que os aspectos formais de adequação do projeto serão objeto de 
avaliação pela CRA, que irá se pronunciar em decisão terminativa sobre a 
matéria. 

Assim, no mérito, o projeto apresenta aspectos positivos que 
merecem destaque. Primeiramente, é importante reconhecer a iniciativa do 
autor em propor uma alternativa para o longo e difícil endividamento dos 
cacauicultores que enfrentaram a doença da vassoura-de-bruxa, perderam suas 
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lavouras e contrataram financiamentos na esperança de se reerguer com o 
pacote tecnológico oferecido pelo Estado Brasileiro na década de 1990. Como 
o próprio autor demonstrou, essa dívida tornou-se impagável e injusta, 
dificultando a recuperação do setor do cacau, especialmente na região Sul da 
Bahia, e impedindo que a região se recupere economicamente. 

Outro ponto relevante da proposição são seus objetivos, entre eles, 
a diversificação agrícola na produção de cacau na Bahia, que é fundamental 
para diminuir a dependência de uma única cultura. Além disso, a proposta 
busca fortalecer os órgãos técnicos que apoiam os produtores, como a Ceplac, 
que desde os anos 1990 não realiza concursos ou admissões de profissionais, 
precisando de reforço.  

A iniciativa também estimula o diálogo contínuo entre órgãos 
estatais e produtores, uma prática essencial para evitar erros e construir 
soluções mais maduras e eficazes. Por fim, a proposta visa à reestruturação 
econômica do setor produtivo do cacau na Bahia e ao saneamento do 
endividamento, promovendo um desenvolvimento mais sustentável e justo para 
a região. 

Por último, entende-se que é necessário um ajuste no art. 4º do 
projeto, para evitar que o Poder Legislativo trate da organização interna do 
Poder Executivo Federal, atribuição exclusiva do Presidente da República 
segundo a Constituição Federal. Além disso, considerando o princípio 
constitucional da independência entre os poderes, lei de iniciativa parlamentar 
não deve estabelecer prazos para que o Poder Executivo federal adote ações de 
sua competência. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
479, de 2024, com a seguinte emenda de redação: 

 
EMENDA Nº       - CDR 

(ao PL nº 479, de 2024) 
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  Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 479, de 2024, a seguinte 

redação: 

“Art. 4º O regulamento estabelecerá as diretrizes e regras de 
implementação do Novo Programa de Reestruturação da Região 
Cacaueira da Bahia – RENOVA CACAU.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano de 
Mobilidade Urbana pelos Municípios.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.24................................................................................
................................................................................................................. 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e 
aprovado nos seguintes prazos: 

I -......................................................................................... 

II – até 12 de abril de 2025, para Municípios com até 
250.000 (duzentos e cinquenta mil (habitantes). 

............................................................................................ 
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§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos 

Municípios, nos termos do § 4º deste artigo, será informada à 
Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades. 

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, 
os Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes que não 
tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão 
receber recursos financeiros federais destinados à mobilidade urbana 
para instrumentos de repasse já celebrados ou caso sejam utilizados 
para a elaboração do próprio plano.  

............................................................................................. 

§ 10. Os Ministérios das Cidades e do Planejamento e 
Orçamento deverão elaborar e implementar conjuntamente, plano de 
ação com objetivo de apoiar os Municípios no cumprimento do disposto 
do § 1° deste artigo. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 12.587, de 3 de janeiro de 2012, institui a Política 
Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), estabelecendo os princípios, 
diretrizes e objetivos da política, as diretrizes para a regulação dos serviços 
de transporte público coletivo, os direitos dos usuários, as atribuições dos 
entes federados, as diretrizes para o planejamento e gestão dos sistemas de 
mobilidade urbana e os instrumentos de apoio à mobilidade urbana. 

Em seu art. 24, a norma define o Plano de Mobilidade Urbana 
como instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
em nível local, estabelecendo os municípios obrigados por lei a elaborarem 
seus planos, bem como os prazos para o cumprimento da obrigação, 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8035298629
Avulso do PL 3229/2023   [3 de 7]

29



 
GABINETE DO SENADOR ROGÉRIO MARINHO 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 11 – 70.165-900 – Brasília/DF. 

3
prevendo, ainda, a restrição de obtenção de recursos àqueles que não o 
elaborarem. 

No § 1º do art. 24, a referida lei determina o grupo de 
Municípios obrigados a elaborar o Plano de Mobilidade Urbana, destacando-
se aqueles com população acima de 20.000 habitantes. 

Ainda no art. 24 da Lei n. 12.857, de 2012, consta previsão para 
o prazo final de aprovação dos Planos de Mobilidade Urbana pelos 
Municípios, inicialmente definido para o exercício de 2015 e depois 
prorrogado em outras três oportunidades. Houve, inclusive, inovação legal 
no sentido de punir os Municípios que não tivessem cumprido os prazos para 
aprovação dos referidos Planos com o impedimento de acessar recursos 
públicos destinados à mobilidade urbana. 

Ocorre que, após onze anos de publicação da Lei n. 12.857, de 
2012, somente 14% dos Municípios elegíveis elaboraram e aprovaram os 
respectivos Planos de Mobilidade Urbana. Segundo dados do Ministério das 
Cidades, 1.865 municípios são obrigados a elaborar e aprovar o Plano de 
Mobilidade Urbana. No entanto, somente 266 os aprovaram. 

  Quando analisamos os Municípios elegíveis de menor porte -  
aqueles com população variando entre 20.000 e 50.000 habitantes -
justamente aqueles com maiores dificuldades institucionais e com maior 
dependência de recursos federais para promover suas políticas públicas, o 
cenário é ainda mais preocupante: são cerca de 50% dos Municípios 
elegíveis e aproximadamente 10% elaboraram e aprovaram Planos de 
Mobilidade Urbana. 

  Nesse contexto, é importante evidenciar o direcionamento de 
recursos federais para os Municípios com menor grau de desenvolvimento 
socioeconômico - aqueles evidenciados no parágrafo anterior - previstos na 
LOA 2023 para as ações de mobilidade urbana. No Programa 2219 – 
Mobilidade Urbana, 91% (cerca de R$ 6,0 bilhões) da dotação atual está 
consignada na Ação Orçamentária 00T1 – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária.  
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  Os itens apoiáveis desta Ação com maior utilização pelos 
Municípios são a pavimentação e adequação de vias. O regramento do Poder 
Executivo prevê que empreendimentos dessa natureza devem ser 
obrigatoriamente entregues com calçadas, drenagem e sinalização viária nas 
áreas de intervenção. Pelo perfil socioeconômico dos Municípios 
beneficiados pela Ação Orçamentária, bem como pela natureza das 
melhorias executadas, fica evidenciado que se trata não somente de 
investimento em mobilidade urbana, mas principalmente, em promoção de 
conforto, segurança e condições sanitárias adequadas aos usuários. Assim, 
entendemos que a punição prevista no § 8° do art. 24 acaba por atentar contra 
a população, principalmente aqueles que necessitam de maiores melhorias 
nas suas condições básicas. 

  Outro argumento válido a ser considerado, é o fato de que 
mesmo apesar das dificuldades institucionais dos pequenos Municípios -  
reconhecidas por todos - haja eventual inércia por parte daqueles, não pode 
isso ser motivo para punição da população, alvo maior das políticas públicas 
desenhadas na capital federal. 

  Dessa forma, propomos que a punição prevista no § 8° do art. 
24 seja retirada para municípios com população de até 50.000 habitantes. 
Ainda com relação ao mesmo dispositivo, propomos que a punição se 
restrinja aos recursos financeiros vinculados às eventuais transferências 
voluntárias realizadas entre o Governo Federal e os Municípios, não 
proibindo de fato que sejam firmados os instrumentos de repasse entre os 
entes, mas tão somente a liberação de recursos vinculados aos respectivos 
cronogramas de desembolso, medida que, na prática, servirá de incentivo aos 
gestores públicos locais a regularizarem as pendências relacionadas ao Plano 
de Mobilidade Urbana. 

Com relação ao prazo para aprovação do Plano de Mobilidade 
Urbana para os Municípios com até 250.000 habitantes, de que trata o inciso 
II, § 4° do art. 24, propomos a sua prorrogação por mais 24 meses, até 12 de 
abril de 2025, período que entendemos ser suficiente para que o Governo 
Federal ofereça a ajuda necessária aos Municípios, também sem prejudicar 
a população. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Ainda, criamos dispositivo para obrigar o Poder Executivo 

Federal, por meio dos Ministérios das Cidades e Planejamento e Orçamento, 
a desenvolver e implementar ações no sentido de apoiar os Municípios que 
ainda carecem de elaborar e aprovar seus respectivos Planos de Mobilidade 
Urbana. 

Por fim, considerando a nova organização dos órgãos da 
Presidência da República consignados na Lei n. 14.600, de 2023, propomos 
a alteração do § 7° do art. 24, para atualizá-lo à nova unidade e órgão 
responsáveis pela política de Mobilidade Urbana no Poder Executivo 
Federal.  

Entendemos que o conjunto de medidas contidas na presente 
proposta trará maior efetividade ao complexo processo de construção dos 
Planos de Mobilidade Urbana Municipais, instrumentos essenciais na 
Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 
parlamentares, para a aprovação desse Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
LÍDER DA OPOSIÇÃO 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de
Lei n° 3229, de 2023, do Senador Rogerio Marinho, que Altera a Lei nº
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre a elaboração do
Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios, e sobre o Projeto de
Lei n° 5230, de 2019, do Senador Esperidião Amin, que Altera a Lei nº
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis
nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras
providências, para prorrogar o prazo dos municípios para elaboração
de Plano de Mobilidade Urbana.

RELATOR: Senador Wilder Morais

PARECER (SF) Nº 25, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

26 de setembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.229, de 2023, do Senador Rogerio Marinho, 
que altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
que institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, para dispor sobre a 
elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos 
Municípios, e o PL nº 5.230, de 2019, que altera a 
Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui 
as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis 
nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 
abril de 1943, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 
novembro de 1975; e dá outras providências, para 
prorrogar o prazo dos municípios para 
elaboração de Plano de Mobilidade Urbana. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Passamos a analisar, nesta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI), o Projeto de Lei nº 3.229, de 2023, do Senador Rogério 
Marinho, que propõe alterações na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, a 
qual institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
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A matéria está estruturada em dois artigos, sendo que o primeiro 
deles promove as modificações na Lei nº 12.587, de 2012, e o segundo é a 
cláusula de vigência imediata.  

O projeto estende o prazo de elaboração e aprovação do Plano 
de Mobilidade Urbana até 12 de abril de 2025 para os municípios com até 
250 mil habitantes. Adicionalmente, a proposição atualiza na Lei a 
designação de unidade e órgão responsáveis pela política de Mobilidade 
Urbana no Poder Executivo Federal, em função da nova organização dos 
órgãos da Presidência da República. 

A redação proposta para o § 8º do art. 24 insere delimitação para 
que a restrição imposta pela não aprovação no prazo do Plano de Mobilidade 
Urbana somente se aplique aos municípios com mais de 50 mil habitantes. 

O § 10 acrescentado ao art. 24 estabelece que os Ministérios das 
Cidades e do Planejamento e Orçamento deverão elaborar e implementar 
conjuntamente plano de ação com objetivo de apoiar os Municípios na 
elaboração e aprovação do plano. 

A matéria foi distribuída para tramitação conjunta com o PL 
nº 5.230, de 2019, para exame por esta CI e posteriormente pela CDR, em 
decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Por sua vez, o PL nº 5.230, de 2019, prorroga o prazo de 
elaboração do Plano de Mobilidade Urbana até 31 de agosto de 2021, para 
todos os municípios. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a transportes e assuntos correlatos. 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana – PNMU (Lei 
nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, alterada pela Lei nº 14.000, de 2020), 
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determina que devem apresentar seu Plano de Mobilidade Urbana como 
condição para receber recursos orçamentários federais destinados à 
mobilidade urbana: 

• os municípios com mais de 20 mil habitantes;  

• os integrantes de regiões metropolitanas, regiões integradas de 
desenvolvimento econômico e aglomerações urbanas com população total 
superior a um milhão de habitantes; e  

• os integrantes de áreas de interesse turístico, incluídas cidades 
litorâneas que têm sua dinâmica de mobilidade normalmente alterada nos 
finais de semana, feriados e períodos de férias, em função do aporte de 
turistas, conforme critérios estabelecidos pelo Poder Executivo. 

O prazo previsto na Lei para a aprovação dos Planos de 
Mobilidade Urbana originalmente findava em 2015. O prazo foi 
sucessivamente prorrogado por alterações legais, e a atual redação da Lei 
nº 12.587, de 2012, estabelece a data de até 12 de abril de 2022 para 
municípios com mais de 250 mil habitantes e até 12 de abril de 2023 para 
municípios com até 250 mil habitantes. 

Todavia, a efetivação dessa meta continuou não acontecendo. 
Segundo dados do Ministério das Cidades, são 1.912 os municípios 
obrigados a elaborar e a aprovar Plano de Mobilidade Urbana, sendo que 
apenas 20% destes declararam ter adimplido essa obrigação. A taxa de 
conclusão é especialmente prejudicada pelos municípios com até 250 mil 
habitantes. Como afirma o autor do projeto de lei, é justamente nesta faixa 
que estão os municípios com maiores dificuldades institucionais e com maior 
dependência de recursos federais para promover suas políticas públicas. 

A alteração proposta no PL consiste na extensão do prazo para 
a aprovação do Plano de Mobilidade Urbana para municípios com até 250 
mil habitantes. O prazo será estendido até 12 de abril de 2025, um aumento 
de 24 meses em relação ao prazo atual. Acredita-se que esse período 
adicional seja suficiente para que o Governo Federal ofereça a assistência 
necessária aos municípios, sem prejudicar a população. 
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Cabe ressaltar que se encontra em tramitação no Congresso 
Nacional a Medida Provisória (MPV) nº 1.179, de 2023, a qual reabre o 
prazo para elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de que trata o § 4º do 
art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012. De acordo com a MPV, o novo prazo será 
até 12 de abril de 2024, para municípios com mais de 250 mil habitantes; e 
até 12 de abril de 2025, para municípios com até 250 mil habitantes. 

Embora a MPV nº 1.179, de 2023, faça remissão expressa ao 
§ 4º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012, ela não altera a redação desta Lei. 
Assim, enquanto estiver vigente a MPV nº 1.179, de 2023, os prazos estão 
reabertos, coincidindo com a data proposta pelo PL em análise, de 12 de abril 
de 2025, para municípios com até duzentos e cinquenta mil habitantes.  

Porém, não está contemplada pela MPV a proposta de retirada 
da punição prevista para municípios com população de até 50.000 habitantes 
que não cumprirem o prazo para a elaboração do Plano de Mobilidade 
Urbana. A justificativa para essa alteração é que a punição acaba 
prejudicando a população, que é o alvo principal das políticas públicas. 

Além disso, o projeto de lei propõe que a punição seja restrita 
aos recursos financeiros vinculados às eventuais transferências voluntárias 
realizadas entre o Governo Federal e os municípios. Isso significa que, 
embora os instrumentos de repasse possam ser firmados entre os entes, a 
liberação de recursos vinculados aos respectivos cronogramas de 
desembolso seria proibida até que as pendências relacionadas ao Plano de 
Mobilidade Urbana sejam regularizadas. 

O projeto de lei também propõe a criação de um dispositivo que 
obrigue o Poder Executivo Federal, por meio dos Ministérios das Cidades e 
do Planejamento e Orçamento, a desenvolver e implementar ações de apoio 
aos municípios que ainda precisam elaborar e aprovar seus respectivos 
Planos de Mobilidade Urbana. 

Os impactos dessas alterações, se aprovadas, podem ser 
bastante positivos. A extensão do prazo para a elaboração do Plano de 
Mobilidade Urbana proporciona aos municípios mais tempo para planejar e 
implementar estratégias de mobilidade mais eficazes e adequadas às suas 
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necessidades específicas. Para que não seja apenas mais um adiamento sem 
atacar as causas que levaram a postergações sucessivas, o projeto prevê a 
obrigatoriedade de o Poder Executivo Federal oferecer apoio aos municípios 
na elaboração de seus planos, o que pode resultar em uma maior 
uniformidade e eficácia na implementação da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

Adicionalmente, a retirada da punição para municípios menores 
e a restrição da punição aos recursos financeiros vinculados às transferências 
voluntárias podem, de fato, evitar que a população seja prejudicada por 
atrasos na elaboração do plano. 

Dessa maneira, o PL é bastante mais amplo que o conteúdo da 
MPV em vigor; mais ainda, a MPV sempre corre o risco de rejeitada por 
decurso de prazo, o que adicionalmente afasta qualquer alegação de 
prejudicialidade do PL nº 3.229, de 2023. 

Salientamos, ainda, não haver qualquer vício quanto à 
constitucionalidade e à juridicidade no PL nº 3.229, de 2023, pois é 
compatível com o texto constitucional e atende às regras de boa técnica 
legislativa. 

Quanto ao PL nº 5.230, de 2019, que tramita em conjunto e 
prorrogava o prazo de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana até 31 de 
agosto de 2021 para todos os municípios, este fica prejudicado pelos prazos 
já ultrapassados. Deve, portanto, ser declarado prejudicado, por haver 
perdido a oportunidade (RISF, art. 334, I). 

Finalmente, também consideramos oportuna a prorrogação do 
prazo, até 12 de abril de 2024, para que os Municípios com mais de 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) habitantes elaborem e aprovem o Plano de 
Mobilidade Urbana, razão pela qual apresentamos emenda ao projeto sob 
análise.  

S
F

/
2

3
8

9
5

.
8

3
7

4
6

-
7

6

6 39



 

 
Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela declaração de 
prejudicialidade do PL nº 5.230, de 2019 e pela aprovação do PL nº 3.229, 
de 2023, com apresentação da seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº     - CI 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 3.229, de 2023, a seguinte redação: 
 
“Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘Art. 24................................................................................. 
.............................................................................................. 
 
§4º ........................................................................................ 
.............................................................................................. 
 
I – até 12 de abril de 2024, para Municípios com mais de 

250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes;  
 
II - até 12 de abril de 2025, para Municípios com até 

250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes. 
 
.............................................................................................. 
 
§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos 

Municípios, nos termos do § 4º deste artigo, será informada à 
Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das 
Cidades. 
 

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, os 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes que 
não tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas 
poderão receber recursos financeiros federais destinados à 
mobilidade urbana para instrumentos de repasse já celebrados ou 
caso sejam utilizados para a elaboração do próprio plano. 
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.............................................................................................. 
 
§ 10. Os Ministérios das Cidades e do Planejamento e 

Orçamento deverão elaborar e implementar conjuntamente, plano 
de ação com objetivo de apoiar os Municípios no cumprimento 
do disposto do § 1° deste artigo. ” (NR)’” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É LIDO E APROVADO O
RELATÓRIO DO SENADOR WILDER MORAIS, QUE PASSA A
CONSTITUIR PARECER DA CI PELA PREJUDICIALIDADE DO PL Nº
5.230, DE 2019 E PELA APROVAÇÃO DO PL Nº 3.229, DE 2023,
COM A EMENDA N° 1-CI.
À CDR.

(PL 3229/2023)

Senador CONFÚCIO MOURA
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 
5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das 
Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, 

de 14 de novembro de 1975; e dá outras 
providências, para prorrogar o prazo dos 

municípios para elaboração de Plano de 
Mobilidade Urbana. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Capítulo V da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. .................................. 

................................................. 

§ 4º Os Municípios devem elaborar o Plano de Mobilidade 
Urbana até 31 de agosto de 2021, sob pena de ficarem impedidos de 
receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade 

urbana até que atendam à exigência desta Lei. 

...................................................” (NR) 

“Art. 24-A. Nos anos de 2020 e 2021, os Municípios que 

tenham elaborado Plano de Mobilidade Urbana até 12 de abril de 
2019 terão prioridade na obtenção de recursos orçamentár ios 
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federais destinados a investimentos em mobilidade urbana, na forma 
do regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana 
dava aos Municípios com mais de vinte mil habitantes o prazo de três anos 

para elaboração de seus Planos de Mobilidade Urbana. Como muitos 
Municípios não atenderam a tal comando de forma tempestiva, esse prazo 

foi estendido para sete anos, por força da aprovação da Medida Provisória 
nº 818, de 2018. 

Ocorre que muitos Municípios também não atenderam àquela 
obrigação, mesmo nesse novo prazo de sete anos, que se esgotou em 12 de 
abril de 2019, o que os inabilita a receberem repasses federais na área de 

mobilidade urbana. 

Ora, o processo de elaboração de um Plano de Mobilidade 

Urbana é, por natureza, complexo e longo, já que envolve estudos 
especializados e, em um país democrático, discussões amplas com a 

sociedade civil. 

Assim, é necessário prorrogar esse prazo mais uma vez, por pelo 

menos mais dois anos, até agosto de 2021, para que os Municípios finalmente 
possam providenciar sua apresentação. 

Nada mais justo, porém, do que premiar aqueles que foram 
diligentes no cumprimento da Lei. Por isso, propomos a prioridade na 

obtenção de recursos orçamentários federais para aqueles que tiverem 
cumprido o prazo estipulado na mencionada Medida Provisória, ou seja, 12 
de abril de 2019. 

S
F

/
1

9
2

5
7

.
6

2
1

7
7

-
0

7

Página 3 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 5230 de 2019.

46



 
 

3

 

Pedimos, portanto, aos Senadores e Senadoras o apoio para a 
urgente aprovação desta importante matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5230, DE 2019

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de
junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de
10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras providências,
para prorrogar o prazo dos municípios para elaboração de Plano de Mobilidade Urbana.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 5230 de 2019.

44

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138997


-

-

-

-

-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 3.326, de 3 de Junho de 1941 - DEL-3326-1941-06-03 - 3326/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3326

Decreto-Lei n¿¿ 5.405, de 13 de Abril de 1943 - DEL-5405-1943-04-13 - 5405/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5405

Decreto-Lei n¿¿ 5.452, de 1¿¿ de Maio de 1943 - Legisla¿¿¿¿o Trabalhista; Consolida¿¿¿¿o
das Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

Lei n¿¿ 5.917, de 10 de Setembro de 1973 - Lei do PNV  - 5917/73 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973;5917

Lei n¿¿ 6.261, de 14 de Novembro de 1975 - LEI-6261-1975-11-14 - 6261/75 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1975;6261

Lei n¿¿ 12.587, de 3 de Janeiro de 2012 - Lei da Pol¿¿tica Nacional de Mobilidade
Urbana; Lei de Mobilidade Urbana - 12587/12 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2012;12587

Medida Provis¿¿ria n¿¿ 818, de 11 de Janeiro de 2018 - MPV-818-2018-01-11 - 818/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2018;818

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 5230 de 2019.

48



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 5230, 
de 2019, do Senador Esperidião Amin, que altera 
a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nos 3.326, de 3 de junho de 1941, e 
5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das 
Leis nos 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, 
de 14 de novembro de 1975; e dá outras 
providências, para prorrogar o prazo dos 
municípios para elaboração de Plano de 
Mobilidade Urbana; e o PL nº 3229, de 2023, do 
Senador Rogerio Marinho, que altera a Lei nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as 
diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano 
de Mobilidade Urbana pelos Municípios. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5230, 
de 2019, do Senador Esperidião Amin, e o PL nº 3229, de 2023, do Senador 
Rogerio Marinho. Ambos alteram a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para 
dispor sobre a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos municípios.  
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O PL nº 5230, de 2019, propõe alterar o § 4º do art. 24, para 
definir o prazo de 31 de agosto de 2021 para elaboração dos Planos de 
Mobilidade Urbana e incluir o art. 24-A, para determinar que, nos anos de 
2020 e 2021, os municípios que tenham elaborado seus planos no prazo 
tenham prioridade na obtenção de recursos orçamentários destinados à 
mobilidade urbana.  

Já PL nº 3229, de 2023, altera o art. 24 da Lei nº 12.587, de 
2012, para:  

• definir o prazo de 12 de abril de 2025 para que municípios 
com até duzentos e cinquenta mil habitantes elaborem o 
plano de mobilidade urbana;  

• determinar que a aprovação do plano de mobilidade 
urbana seja informada à Secretaria Nacional de 
Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades;   

• estabelecer que os municípios com mais de cinquenta mil 
habitantes que não tenham aprovado o plano até o prazo 
estabelecido apenas possam receber recursos financeiros 
federais destinados à mobilidade urbana para 
instrumentos de repasse já celebrados ou para a 
elaboração do próprio plano; e  

• determinar aos Ministérios das Cidades e do 
Planejamento e Orçamento que elaborem e implementem 
conjuntamente plano de ação com objetivo de apoiar os 
municípios na elaboração dos planos. 

Por tratarem de tema correlato, os dois projetos tramitam em 
conjunto, nos termos do artigo 48, §1º, do Regimento Interno, tendo sido 
encaminhados às Comissões de Infraestrutura (CI) e de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR), em decisão terminativa.  
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Na CI, o PL nº 5230, de 2019, foi considerado prejudicado e o 
PL nº 3229, de 2023, foi aprovado com apresentação da Emenda nº 1, que 
definiu o prazo de 12 de abril de 2024 para que municípios com mais de 
duzentos e cinquenta mil habitantes elaborem seus planos. Na CDR não 
foram recebidas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VIII do art. 104-A do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cabe à CDR analisar proposições que tratem de 
assuntos correlatos ao desenvolvimento regional, como o desenvolvimento 
urbano e as políticas públicas voltadas ao planejamento das cidades.  

A proposição preenche os requisitos de juridicidade e a técnica 
legislativa empregada observa os ditames da Lei Complementar no 95, de 
1998. Do ponto de vista orçamentário-financeiro, não há óbices para a 
aprovação do projeto, uma vez que a matéria não implica redução de receitas 
ou aumento de despesas.  

Quanto à constitucionalidade, o projeto necessita de ajustes. A 
redação proposta pelo PL nº 3229, de 2023, para o §10 do art. 24 da Lei nº 
12.587, de 2012, apresenta vício de iniciativa por criar atribuição específica 
para órgãos da União, o que, segundo o disposto no art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da 
República. 

Em relação ao mérito, destaca-se que as proposições pretendem 
estabelecer melhorias na gestão da política de mobilidade urbana, em 
especial para esclarecer pontos do processo de elaboração e aprovação dos 
planos municipais de mobilidade urbana. 

Segundo a Lei nº 12.587, de 2012, o plano de mobilidade urbana 
é o instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
sendo o documento que consolida as estratégias a serem adotadas por cada 
cidade para organizar os deslocamentos das pessoas e cargas no território. 
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Entre outras situações previstas na lei, a elaboração do plano é obrigatória 
para municípios com mais de vinte mil habitantes. 

O prazo legal para a aprovação dos Planos de Mobilidade 
Urbana, definido no § 4º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012, originalmente 
findava em 2015 para todos os municípios obrigados. Esse prazo passou por 
sucessivas prorrogações e alterações legais, sendo a mais recente delas dada 
pela Lei nº 14.748, de 2023. A atual redação do dispositivo estabelece a data 
de até 12 de abril de 2024 para municípios com mais de 250 mil habitantes 
e até 12 de abril de 2025 para municípios com até 250 mil habitantes. 

Considerando a redação atual da lei, encontram-se prejudicadas 
as propostas de prorrogação de prazo feitas nas duas proposições e na 
emenda da CI. Em relação às demais medidas sugeridas, consideramos que 
a inclusão de art. 24-A proposta pelo PL nº 5230, de 2019, é meritória e vai 
ao encontro das disposições do Acórdão 408/2021, exarado pelo Tribunal de 
Contas da União, que determina que os investimentos federais em 
mobilidade urbana se deem conforme os planos municipais.  

Também não vislumbramos óbice à alteração proposta pelo PL 
nº 3229, de 2023, ao §7º do art. 24, pois consiste em atualização de 
nomenclatura de Ministério.  

Em relação ao §8º, que trata da proibição de solicitação e 
recebimento de recursos federais destinados à mobilidade urbana pelos 
municípios sem plano de mobilidade, o PL nº 3229, de 2023, traz três 
inovações: dispensa a aplicação da sanção sobre os municípios de até 50 mil 
habitantes; restringe a suspensão apenas ao recebimento de recursos 
financeiros; e permite pagamentos para instrumentos de repasse já 
celebrados. 

No caso da dispensa para os pequenos municípios, a medida nos 
parece justificada por evitar prejuízos maiores à população, já tão carente de 
investimentos públicos em infraestrutura. Da mesma forma, permitir a 
continuidade de repasse para instrumentos já celebrados também é razoável, 
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pois evita a paralisação de obras em andamento, o que geraria prejuízos ao 
Erário e à população. 

No entanto, entendemos que permitir que municípios sem plano 
solicitem recursos mesmo impedidos de recebê-los posteriormente 
comprometerá o orçamento público com empenhos para contratos que 
podem não ser levados a termo, gerando custos administrativos 
desnecessários e contrariando o princípio da eficiência das despesas 
públicas, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, motivo pelo qual 
propomos retificar a redação do dispositivo.  

Considerando a importância dos temas trazidos nos dois 
projetos em análise, nos permitimos apresentar nossa proposta na forma de 
substitutivo ao PL nº 3229, de 2023, para excluir os dispositivos 
prejudicados, corrigir os pontos necessários e recepcionar os demais. Com 
tais correções, acreditamos que o projeto reúne as condições requeridas para 
aprovação nesta Comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela declaração de 
prejudicialidade do PL nº 5230, de 2019, e pela aprovação do PL nº 3229, 
de 2023, e, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº      - CDR (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3229, DE 2023 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, para dispor sobre a 
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elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos 
Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. 
..................................................................................... 
............................................................................................................
..... 

 § 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos 
Municípios, nos termos do § 4º deste artigo, será informada à 
Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das 
Cidades.  

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, os 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes que não 
tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão 
solicitar e receber recursos federais destinados à mobilidade urbana 
para instrumentos de repasse já celebrados ou caso sejam utilizados 
para a elaboração do próprio plano. 

 
......................................................................................................  

§ 10. Os Municípios que tenham elaborado Plano de 
Mobilidade Urbana terão prioridade na obtenção de recursos 
orçamentários federais destinados a investimentos em mobilidade 
urbana.  

§ 11. A União poderá elaborar e implementar plano de ação 
com objetivo de apoiar os Municípios no cumprimento do disposto 
neste artigo.” (NR) 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 
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N° 3229, DE 2023

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano de Mobilidade
Urbana pelos Municípios.

AUTORIA: Senador Rogerio Marinho (PL/RN)
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, para dispor sobre a elaboração do Plano de 
Mobilidade Urbana pelos Municípios.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.24................................................................................
................................................................................................................. 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e 
aprovado nos seguintes prazos: 

I -......................................................................................... 

II – até 12 de abril de 2025, para Municípios com até 
250.000 (duzentos e cinquenta mil (habitantes). 

............................................................................................ 
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2
§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos 

Municípios, nos termos do § 4º deste artigo, será informada à 
Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades. 

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, 
os Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes que não 
tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão 
receber recursos financeiros federais destinados à mobilidade urbana 
para instrumentos de repasse já celebrados ou caso sejam utilizados 
para a elaboração do próprio plano.  

............................................................................................. 

§ 10. Os Ministérios das Cidades e do Planejamento e 
Orçamento deverão elaborar e implementar conjuntamente, plano de 
ação com objetivo de apoiar os Municípios no cumprimento do disposto 
do § 1° deste artigo. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n. 12.587, de 3 de janeiro de 2012, institui a Política 
Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), estabelecendo os princípios, 
diretrizes e objetivos da política, as diretrizes para a regulação dos serviços 
de transporte público coletivo, os direitos dos usuários, as atribuições dos 
entes federados, as diretrizes para o planejamento e gestão dos sistemas de 
mobilidade urbana e os instrumentos de apoio à mobilidade urbana. 

Em seu art. 24, a norma define o Plano de Mobilidade Urbana 
como instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
em nível local, estabelecendo os municípios obrigados por lei a elaborarem 
seus planos, bem como os prazos para o cumprimento da obrigação, 
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prevendo, ainda, a restrição de obtenção de recursos àqueles que não o 
elaborarem. 

No § 1º do art. 24, a referida lei determina o grupo de 
Municípios obrigados a elaborar o Plano de Mobilidade Urbana, destacando-
se aqueles com população acima de 20.000 habitantes. 

Ainda no art. 24 da Lei n. 12.857, de 2012, consta previsão para 
o prazo final de aprovação dos Planos de Mobilidade Urbana pelos 
Municípios, inicialmente definido para o exercício de 2015 e depois 
prorrogado em outras três oportunidades. Houve, inclusive, inovação legal 
no sentido de punir os Municípios que não tivessem cumprido os prazos para 
aprovação dos referidos Planos com o impedimento de acessar recursos 
públicos destinados à mobilidade urbana. 

Ocorre que, após onze anos de publicação da Lei n. 12.857, de 
2012, somente 14% dos Municípios elegíveis elaboraram e aprovaram os 
respectivos Planos de Mobilidade Urbana. Segundo dados do Ministério das 
Cidades, 1.865 municípios são obrigados a elaborar e aprovar o Plano de 
Mobilidade Urbana. No entanto, somente 266 os aprovaram. 

  Quando analisamos os Municípios elegíveis de menor porte -  
aqueles com população variando entre 20.000 e 50.000 habitantes -
justamente aqueles com maiores dificuldades institucionais e com maior 
dependência de recursos federais para promover suas políticas públicas, o 
cenário é ainda mais preocupante: são cerca de 50% dos Municípios 
elegíveis e aproximadamente 10% elaboraram e aprovaram Planos de 
Mobilidade Urbana. 

  Nesse contexto, é importante evidenciar o direcionamento de 
recursos federais para os Municípios com menor grau de desenvolvimento 
socioeconômico - aqueles evidenciados no parágrafo anterior - previstos na 
LOA 2023 para as ações de mobilidade urbana. No Programa 2219 – 
Mobilidade Urbana, 91% (cerca de R$ 6,0 bilhões) da dotação atual está 
consignada na Ação Orçamentária 00T1 – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária.  
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  Os itens apoiáveis desta Ação com maior utilização pelos 
Municípios são a pavimentação e adequação de vias. O regramento do Poder 
Executivo prevê que empreendimentos dessa natureza devem ser 
obrigatoriamente entregues com calçadas, drenagem e sinalização viária nas 
áreas de intervenção. Pelo perfil socioeconômico dos Municípios 
beneficiados pela Ação Orçamentária, bem como pela natureza das 
melhorias executadas, fica evidenciado que se trata não somente de 
investimento em mobilidade urbana, mas principalmente, em promoção de 
conforto, segurança e condições sanitárias adequadas aos usuários. Assim, 
entendemos que a punição prevista no § 8° do art. 24 acaba por atentar contra 
a população, principalmente aqueles que necessitam de maiores melhorias 
nas suas condições básicas. 

  Outro argumento válido a ser considerado, é o fato de que 
mesmo apesar das dificuldades institucionais dos pequenos Municípios -  
reconhecidas por todos - haja eventual inércia por parte daqueles, não pode 
isso ser motivo para punição da população, alvo maior das políticas públicas 
desenhadas na capital federal. 

  Dessa forma, propomos que a punição prevista no § 8° do art. 
24 seja retirada para municípios com população de até 50.000 habitantes. 
Ainda com relação ao mesmo dispositivo, propomos que a punição se 
restrinja aos recursos financeiros vinculados às eventuais transferências 
voluntárias realizadas entre o Governo Federal e os Municípios, não 
proibindo de fato que sejam firmados os instrumentos de repasse entre os 
entes, mas tão somente a liberação de recursos vinculados aos respectivos 
cronogramas de desembolso, medida que, na prática, servirá de incentivo aos 
gestores públicos locais a regularizarem as pendências relacionadas ao Plano 
de Mobilidade Urbana. 

Com relação ao prazo para aprovação do Plano de Mobilidade 
Urbana para os Municípios com até 250.000 habitantes, de que trata o inciso 
II, § 4° do art. 24, propomos a sua prorrogação por mais 24 meses, até 12 de 
abril de 2025, período que entendemos ser suficiente para que o Governo 
Federal ofereça a ajuda necessária aos Municípios, também sem prejudicar 
a população. 
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Ainda, criamos dispositivo para obrigar o Poder Executivo 

Federal, por meio dos Ministérios das Cidades e Planejamento e Orçamento, 
a desenvolver e implementar ações no sentido de apoiar os Municípios que 
ainda carecem de elaborar e aprovar seus respectivos Planos de Mobilidade 
Urbana. 

Por fim, considerando a nova organização dos órgãos da 
Presidência da República consignados na Lei n. 14.600, de 2023, propomos 
a alteração do § 7° do art. 24, para atualizá-lo à nova unidade e órgão 
responsáveis pela política de Mobilidade Urbana no Poder Executivo 
Federal.  

Entendemos que o conjunto de medidas contidas na presente 
proposta trará maior efetividade ao complexo processo de construção dos 
Planos de Mobilidade Urbana Municipais, instrumentos essenciais na 
Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 
parlamentares, para a aprovação desse Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
LÍDER DA OPOSIÇÃO 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 34/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de abril de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.610, de 2009, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a 
bacia hidrográfica do rio Poti na área de atuação da Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco (Codevasf)”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239568673900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2117, DE 2023

(nº 4.610/2009, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio Poti
na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
(Codevasf).

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 
1974, para incluir a bacia hidrográfica 
do rio Poti na área de atuação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do 
São Francisco (Codevasf).  

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de 

julho de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no 

Distrito Federal e atuação nas bacias hidrográficas 
dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, 
Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, 
Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, 
Itapicuru, Paraguaçu, Araguari (AP), Araguari (MG), 
Jequitinhonha, Mucuri, Pardo e Poti, nos Estados de 
Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do 
Maranhão, de Mato Grosso, de Minas Gerais, do Pará, 
de Pernambuco, do Piauí, de Sergipe e do Tocantins 
e no Distrito Federal, bem como nas demais bacias 
hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, 
do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, 
da Paraíba, de Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande 
do Norte e de Sergipe, e poderá, se houver prévia 
dotação orçamentária, instalar e manter no País 
órgãos e setores de operação e representação. 
..............................................”(NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei nº 
2.117, de 2023 (PL nº 4.610, de 2009), do Deputado 
José Guimarães, que altera a Lei nº 6.088, de 16 de 
julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do 
rio Poti na área de atuação da Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
(Codevasf). 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.117, de 
2023 (PL nº 4.610, de 2009, na origem), do Deputado José Guimarães, que 
altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir a bacia hidrográfica 
do rio Poti na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do 
São Francisco (Codevasf). 

A proposição é formada por dois artigos. O art. 1º altera o caput 
do art. 2º da Lei nº 6.088, de 1974, para incluir a bacia hidrográfica do rio Poti, 
localizada nos estados do Piauí e do Ceará, na área de atuação da Codevasf. O 
art. 2º contém a cláusula de vigência. 

A matéria foi distribuída apenas à Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Não foram identificados problemas de constitucionalidade ou 
juridicidade na proposição. No entanto, com relação ao mérito, é oportuno 
observar que, na ocasião em que o PL nº 4.610, de 2009, que deu origem ao PL 
nº 2.117, de 2023, foi apresentado, a redação do art. 2º da Lei nº 6.088, de 1974, 
era: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 
nos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, nos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Distrito 
Federal, Piauí e Maranhão, podendo instalar e manter, no País, órgãos 
e setores de operação e representação.” 

A alteração proposta por meio do PL nº 4.610, de 2009, apenas 
incluía o rio Poti no rol de rios cujos vales faziam parte da área de atuação da 
companhia, da seguinte forma: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 
nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba e Poti, nos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Distrito 
Federal, Piauí, Maranhão e Ceará, podendo instalar e manter, no País, 
órgãos e setores de operação e representação.” 

Esse dispositivo sofreu várias alterações após a apresentação do 
PL original. A Lei nº 14.053, de 2020, havia alterado sua redação de modo a 
incluir todas as bacias hidrográficas do Piauí e do Ceará na área de 
atuação da Codevasf. A redação vigente é a seguinte: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 
nas bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, 
Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, 
Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu, Araguari 
(AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, nos Estados de 
Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de 
Mato Grosso, de Minas Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de 
Sergipe e do Tocantins e no Distrito Federal, bem como nas demais 
bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, do Amapá, 
da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da Paraíba, de 
Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande do Norte e de Sergipe, e poderá, 
se houver prévia dotação orçamentária, instalar e manter no País órgãos 
e setores de operação e representação.” 
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A mudança de redação ao final da tramitação da matéria na 
Câmara dos Deputados, com a mera citação do rio Poti, não altera o alcance do 
dispositivo. No PL nº 2.117, de 2023, propôs-se a seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 
nas bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, 
Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, 
Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu, Araguari 
(AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri, Pardo e Poti, nos Estados 
de Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de 
Mato Grosso, de Minas Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de 
Sergipe e do Tocantins e no Distrito Federal, bem como nas demais 
bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, do Amapá, 
da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da Paraíba, de 
Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande do Norte e de Sergipe, e poderá, 
se houver prévia dotação orçamentária, instalar e manter no País órgãos 
e setores de operação e representação. 

Como pode ser verificado, a redação em vigor do art. 2º da Lei nº 
6.088, de 1974, ao estabelecer que todas as bacias hidrográficas e litorâneas 
do Piauí e do Ceará estão incluídas na área de atuação da Codevasf, mostra 
que a alteração proposta é desnecessária e o PL nº 2.117, de 2023, está 
prejudicado, pois sua motivação original já não existe. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo reconhecimento da 
prejudicialidade do PL nº 2.117, de 2023 (PL nº 4.610, de 2009), e pelo 
encaminhamento da proposição para as providências do art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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